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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado uc São Paulo y~~
ProcUl'adoria Geral do Município -ó

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I'rol'esso de Administrativo n" -t05812019
P,'egão Presencialn" 9t/20 19
Ata de Registro de Preços n" 2 t 7120 19
Validade: 12 (doze) mcses. contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A I'REFEITURA DO MUNICÍPIO IH: PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51. Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ!MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefcito IvlunieipaL ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-8SI'/SI' e inserito no CPF/MF sob o n°.
016.192.3 78-06. domiciliado nesta eidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes, na eidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e de outro lado. a empresa IHINEU VALENTIM
TONELOTTO - 1'1'1'. devidamente inscrita no CNI'J sob o nO26.690.808/0001-31, eom sede
à Rua José Aggio. 60 - Vila Macedo - Cep 13920-000 - Fones: (19) 3893-3108 3893-7441 - e-
mail: irincu.distribuidorw.ii..l!lmlil.eol1l. na eidaele ele Pedreira/SI': domicílio Bancário:
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 2427-9 - CONTA CORRENTE N" 34426-5. neste ato
rerresentaela por IRINEU VALENTIM TONELOTTO, brasileiro. proprietário. naseido aos
25101/1953. eom e-mail: irineu.elistribuidora@gmaiLeom. portador da Cédula de Identidade
RG nO5.859.363-9 e inserito no CPF!MF sob o n° 968.714.908-68. residente e domiciliado na
Rua José Aggio. 60 - Vila Maeedo - Cep 13920-000 -- fone: (19) 3893-3108. na eidade de
Pedreira/SI'. eloravante denominada simrlesl1lente COi\II'ROMISsARIA. neste ato ror seu
rerresentante legal. eonl,ml1e documento eomrrobatório, nos termos da Lei Federal n°
8666/93. Deereto I\lunieipal n° 3.863/2009 e alteraçües. resolvem IH~GISTRAR OS
PREÇOS dos materiais, eonstantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL PARA
RE~;ISTRO DE. I'IU:ÇOS. :'-i". 9112019. de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s)
ul11lano(s) e marca(s) abaIXOdISCrImInados:
CO!,,: Re-servad,l
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ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇ,\O

I 13 1341390(1'']2381 I DESOOORllAOOR DE "'RI I. ._-_.--.L..- BA.STO"" 20 i PC L.. 5.58õli 111.6tf
DESOOORIl.':"DOR DE AR/AMBIENTE eM S~AY ES~NCIA LAVANO." • .
PESO LIQUIDO DE 217 GRfl1.tA.S INGREDIE.NTE -....TlVO S('Lli8IllZiIot\ -ri: :~~MTO ,:,IUNORICO. EMOA.Li\GEM COM NO MII',FIfilO400 1.1-. E
COM DENTlFICAÇ.~O DOPRODUTO "'ARCA DO F~Rlr~NTE O'T' O'EFABADJU\,\NTE E2ulANOtPROPANO EM FRASCO DE AlUMJNlO

• • - • y- "",\ " - RICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE

HIPOCLORJfO DE SGDIU. GAl."'O ~ IIIROS 100 G.4l

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Cen

ESPECIFl1...AçÃa RECOMENDADO ;'ARA üESINFETAR SAlOS LlX"'IR4.S VA.- ~
GERAL PRODuTO GERt.l:CID" E BAC7ERlcI.D~ CCt.1EXCE~~~iEA~6;~°.\i.S:;;'1~~OS'PISOS N;O lRAT ..Ii..DOSE AZULEJOSEM
AM.o\REl<\DO. PH ENTRE 12 E lJ. ceM TEOR DE CLORO ATIVO D- --:~ - _ ~ E E 3.to.CTERh".lDA.. UQUlOOlEVEhtENTE
OPACA. CONTENDO ROTUlOCOI.lINFORM'\CO;:S PR' E l<.TE2.5'1<0.EMBA1.AOOEM GAlJ\-ODE 05 LITROS,NACOR BRANCA
DEVERA APRE- SENTAR EM O? (DOiS)DIAS APo.; O~P11?ND~TO.~~S,0S DO~AERI CANTE E NUMERO 00 CEATOX o VENCEDORFO PRODUTO k" AN',IIS.4 - , ., ",,\0 A FICHA TECNICA, _" FISPO E o REGlSTROINOTIFiCAC>o;O

irasslIl1unga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E.,tadn d;: Sãu Paulü

PnJcllradoria Geral do M IInicípio
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ESPECIFICAÇÃO

-r-,9,- 10 PC 70.r. 705

LJXEIR'" EM PClIPROPllENO RETA,N('õUl')"R cc'~"C-l.P" ....lDll,J- ;>
APROXIMADAMENTE 71X4':,S'XJ7 c.r,1 - . < '. .."- :: ':"R" SJ UTRr::s. NACCR BRANCA COM TAMP/>. E PEDAL ME[>lhOO
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ESPECIFIC.o,ÇÃO lUVA PARA PROCEDIMENTO EM ViNIL, TAM G, uso DESCA'HA,'.H

ESf-'EClFICAÇÃO

lUVA DE PROCEDIME!,TO EM VINIL ~~~~._.T,o\.'_~1:

LUVA DE PROCEDIMENTO 1\:.,),0ESTERJl E1.~VINil. TAt•.V•.NriO M, O;;::SC-lo~T"'VEl

ex

~13Al,15OC222731 P:\'iO DE CHAO SACO ""lVEJ,l.OO

ESPECrFlCAÇÃO

1--'''-' l__,_oo_~pc ,C22cCrJ ncõ<j
CONFECCION:\OO EM TECIDO 100% ',tGODÃO MV£JNJO 8RAN"Q T '
lOEN11FICAç.in COM INFOR'..lAÇC[S:::'.o PRODUTO E I:.\.BRI~,"'N;~ AM•.••NHO "",PROXIMADO 70 X 5G eM. PROD\JTO ceM ETIQUETA DE

ESPECIFICAÇÀO

PAPEL HIGIEN!CO BRANCO, ROLO 300 M

PAPa TOALHA INTERfCLHAS I PCT i

ESPECIFlCAÇ ..i.O PAPEL TOA.LHA INTERFOU-Y •.OO. BR.~NCO, NÃO RECICL~DC r.'EDINOO ,:."PROXI!l-'"-l..D •••,ME•.•TE 2CX21CM CO,." ~'UAS OOBRAS
F.MBi •.LAGEM COM 100 UNlDAOf:.s ,'-- . .

210,O~

ESPECIFICAÇ.Ã,O
REMOVE'o...iG OE uso OCMESTtCC. EM FR-l..SCO PLASTlCO CF lOúC Ml. rROOUT() COM~STCJ [;F DESTlIADODE PFTRO- I.EO
ASPECTO uaulJo TR';NSP"i'<ENIE INCOlOR, ODOR CNt:"'CTERIS~ICO [ PONTO DE rULGOR DE NO f.IINIMO 40 GRA.US CELsru's
DENSIDADE O}8 +- O.O~ o PRODUTO DEVER" POSSUIR REGISTRO.- I\GTIFICACAO NA Ar-.VISA '

~ __ 2G__ ~_p_C __ .~

ESPECIFICAÇ4.0
RODO PlASnGO Cl130RRACH-\ DUPLA r.1EOINDO 60 eM OE LA.RGUR",I.tATERIAt SUPORTE PLÁST1CO RESISTENTE, eml CASO EM
MADE1R.•.•PlA3TIFICAOO. ROSOUE"'YEl OEVDAMENfE ETIOUET.';OO E ROTliLA.OO. CONTEI\OO INFCRI.'IAÇC:S 00 PRODliTO E
FABR!CANTE

41 ! 341 ze-Q013.88 G.l<l I 244~.
ESPECIFICAÇÃO

SABo.\ETE UQUlDO PEROUZAOO - GAl ~.t.ITROSSABONETE lIQiJlDO ÇO~~ PERFUME $UAVE . PEROllZADO PAR'\' UMPElA E
HIGIENlZACAO DAS MAOS, CONSTlTUDO DE COMPOt.jET NES ",N1ONICOS, N."'-O."NIONI, (OS E AGENTE UMECT"J-lTE COMPOSlCAO
SABOES NATUK,\IS GllCERINAOOS, :"GEt-óT£ 'í IDRATAN"'E CONSERV."-N'TE, rl:OROWPOCORANTE E PERFUME jER'/A.QOCE)'
IDENTlFICACAO DO OUIMICO RESPONS AV£L • CNPJ E VALIDADE IMPRE8SA NA EMBAL,-\GEM

SACO PlAS1ICO P,:"RA llXO CAPo ':.ü l, PCT. Ci1GC PC pcr t02G,O

ESPECIFIC,6,Ç.i.O
SACO PlASTlCO PARA .•••CCNOICIONAMENTO DE RESIOUOS ORGA.NiÇO, SACO RESISENTE. MArERIAl POllETilENO, lXJR PRETA,
REFORCAOO. 'TAM:"NHO DE 59C:l.l XE2CM APROX , ceM ES"=.SSURA O,OC-4MICRA Co\;::.ACIO•••.D::: \'OlUME'TRICA De: 50 UTROS,
EMS.ALADOS EM P•••.COTES ceM 11}Juf',IOADES DEV1CAl.\ENT::: IDENTiFICADOS.'; TRAVES DE ETIQUETA DO f,\9RICANTE A ETIQUETA
E os SACOS DE LlXO DEVEM SER CONFECCIONA.DOS DE ACOHDO CGM ,-loSNOR!'A';S nA.ASl'-.l ~lBR 91911O~

'Ii,tal Cola RS 5,27U, III

Valor Total da Ata RS 5,27U,IU (cinco mil duzcntos e setcnta rcais c dcz ccntavos)

"o - Pirassunun!.!a!SP - Fone: O x* ') 3565-8028- ,
\, \.~-

Rua Galicio Del Nero, 51 -, Ce

CL,\USlJLA PIUMEIRA - DO OB,IETO
1.1. A presentc Ata tem por objeto () REGISTRO DE I'IU:ÇOS DE MATERIAL DE
LlI\IPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAI~A MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO, conforme espccifica -éS do ANI'XO 1-Ter/no flc Referência, tudo
em conformidade com as disposições dcsl lal e sCus anexos. que o "\t~tall1 e compktam.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VICÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'lmçOS
3.1. A presentc Ata terá validade ele 12 (doze) meses. contados a paI1ir ele sua assinatura.

3
) - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero. 51 -- C

,,~lJ-:I__ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
P : ~ I.sttldo de Silo P,lUJO "'1l{ \
ti t ~
~ PI'oeuradoria Gcral do Município --(

1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedccidas à Icgislação pertinentc, scndo asscgurada ao dctentor do
registro de preço a preferencia de J(xneeimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONIHÇÜES DE RECEBIMENTO DOS PRO()UTOS

2. I. Os produtos serão solicitados de acordo com as ncccssidades da Sccretaria rdunicipal de
Cultura c Turismo.
2.1.1. Os pedidos ser;1o efetuados atraves dc Autorizaç;1o dc Fornecimento. emitidas pelo
Município de Pirassununga.
2. ) .2. O prazo para a cntrcga dos produtos scrá de até IO (dez) dias útcis. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) .
2.1.3. Todas as infonnaçÔes tais como: quantidadcs c local dc cnlt'cga, ser;1o informados pela
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo quando da emissão da Autorização de
Fornecimento.
2.2 O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.'
8.666/93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestani o recebimento.
2.2.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na Icxma da Lei. pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos dc recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar as devidas substituições
ou correçÔes dentro do prazo estipulado pela Administraç;1o. sem adiç;1o de qualquer õnus à
munic ipaIidade.
2.3. O recebimcnto provisório ou delinitivo não exelui a responsabilidade civil, nem a etieo-
profissional pela perfeita execução do contrato, dcntro dos limites estabelecidos pela lei ou por
estc instrumcnto.

CLAUSULA QUARTA-DO PREÇO REGISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados scrão fixos e irreajustúveis. exceto nas
hipótescs. devidamentc comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso
fi do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos prcços praticados no mcrcado.
4.2. I\lcsmo comprovada a ocorrência dc situação prcvista na alínca "d" do inciso fi do at1. 65
da Lci Federaln.o 8.666193, a Administração, se julgar convenicnte. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.3. Comprovada a redução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condiçõcs do
registro. C, dctinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponcntc
registrado scrú convocado pela Administraç;1o Municipal para alteração. por aditamcnto. do
prcço da i\ ta.

CLAUSULA QUIl\TA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamcnto ocorrerá 20 (vinte) dias aI" 01 cntrega dos produtos c emissão da Nota
Fiscal, dcvidamente vistada por um a Secretaria lvlunicipal de Cultura c Turismo.

•
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'"devendo a Compromissária observar o disposto na CAT 162 (nota liscal eletrônica). da
Secretaria da Fazenda do I:stado de São Paulo. se o caso. sob pc na de não recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputável. exclusivamente, à Administração Pública
lvlunicipaL o(s) valor(es) daIs) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro ralu ilie, desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAuSULA SEXTA- DO C1Ü:DITO POR ONDE CORRERA A Dr~SI)ESA
6.1. As despesas decorrentes do eontrato correrão á eonta das dotações assim classilieadas:

H)'O I Cultura c Turismo
Despesa 285
Categoria Econômica 33.911.311- 22
Rnhrica Orçamentúria 13 392 31102 21188
Oídigo Aplicação 11lllIlIllO FO I RI' •6.1. Enl caso de alteração da rubrica on;mllelllúria. dunmte a vigência contratual~ poderá haVl:f
sua alteração. por mcio de Decreto e/ou apostilamento. desdc que devidamente autorizado pclo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SltTlMA .. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
7.1. Obter todas as licenças. autorizaçôes c li'anquias nccessúrias Il)mecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objcto
desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes de lí-cte e descarregamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. A.rcar C0111 os encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciúrios. fiscais c comerciais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos d<; acordo com as especificações e demais eondiçôes
estipuladas no Edital.
7.7. T.ransPOliar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. •
7.8. Comunicar de imediato a Secretaria Municipal de Cultura c Turismo, acerca de eventuai.
motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigaçôes e demais disposições eonstanll's
deste edital.
7.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas. no totul ou em parte os produtos em que se
verifiquem defeitos e/ou impropriedades. bcm como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitunte. scm qualquer ônus ao Município.
7.10. Assumir a responsabi Iidade pelos encargos fiscais e eomereiais resultantes da adj udieação
desta Licitação.
7.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

4
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜI~S DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissória de toda e qualquer ocorrência relaCÍonada com a presente
aquisição.
8.2. Efetuar o paganlcnto à COll1prolnissüria no prazo estipulado neste edital.
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com as e'l 'cilleações
do Edital



--- I

•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E5tado UC SJo Paulo

Procuradoria Geral do Município t
x -

9.1. Aquek que lizer declnração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Preços, bem como recusar. injustificadamentc. em entregar o objeto dcste cCl1ame
dentro do prazo estabelccido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assulllida. ficará sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimcnto de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
dcmais cominações kgais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação .
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissúria
111COIT<l nas 111C'S111as.

9.3. Sc a Compromissúria não obscrvar o prazo lixado para a entrega dos produtos, licarú
sujeita a multa diúria de I 'li. (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrení a Compromissária cm Illulta
de até 15% (quinzc por cento) sobrc o valor da contratação. conlímnc critérios de
razoabilidadc. sendo que o valor sení dcvidamcnte rCi\iustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e eínco por cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato elou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará á
PreICitura, a título de honorürios advocatícios. a impol1âneia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da eausa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c, consequcntemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou IÍJrça
maior. a eritérío da Prefeitura. só serú recebido se acompanhado das justilicativas apresentadas.

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Cen - I'irassununga/SI' - Fone: Oxx J 93565-8028

CLAUSULA Df:Cli\lA - DO CANCELAM.:NTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
I'ROPONENTE

10.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla deICsa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cum . as exigências da Ata. por ocorrência de casos

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estadll Jt S[in l'aulü

ProcunHloria Geral do Município

fortuitos ou de força maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar redu/.ir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
áqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualilieação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c j usti licadas:
d) A Compromissúria não cumprir as obrigações deeolTentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro dc' Preço: e
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o ivlunicípio lilrá o devid(.
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA nf:CI:\IA PRIMI~IHA - DO CAi\'CELAME:"iTO AUTO:\IÁTlCO no
REGISTRO Dl~ PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automatieamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA nfx:IMA SEGlJ:"inA - DOS CASOS nE RESCISAo

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal 11" 8.666/93, artigo 13 do
Dcereto Municipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CLÁUSULA DItCIIVIA TERCEIHA - DISI'OSIÇÜES GI.:RAIS •
13.1. Constatado por um agente da Secretaria i\lunicipal de Cultura e Turismo. responsável
pelo recebimento dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo
com o EditaL após contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado e poderá
culminar na rescisão da Ata de Registro de Preços. independentemente da aplicação das
sanções cabíveis.
13.2. O [Vlunicípio de Pirassununga se resel'\'a ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusú-Ios ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamene
h~\ia inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.

CLÁUSULA Df~CINIA QUARTA - DlSPOSIÇÜES FINAIS

14.1. Obriga-se a detentora da A ta de Registro de Prel'os a manter, durante todo a prcsc "lj"
avença, as condições de habilitação c qualificação cxigidas no certame licitatório. \
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
mnigavehncnte na esfera a~hllinistrativa. -c kito o foro da Comarca de Pirassununga para a

(i
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESl<ldo de São Paulo

I'.-ocu.-adoria Gcral do Município

li$o

'"solução judicial, desistindo as partes dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos da presentc
avença, tlrmam o mesmo cm 02 (duas) vias de igual teor e validade, pcrante as tcstemunhas
abaixo l1ol11cadas.

•

•

Pirassununga. ) '1de

Testemunhas:

. 7 0:.)( L 6-v-(.Y'-Vdc 2019.

~

' ,
'->-' .C

IRINElJ VALEN'C~N ,LÓTTO .. 1':1'1'

CNPJ N° 26.690 808/0001-31

~

~

i ~"

.k.. '
PAULO H .. UE-TUCK! 1 1 TEb-DIAS"'-d 'RG N I 9.486.634-X - . ~

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado li•..S~10Paulo

Procun.l!oria Gl'ral do :\Iunicipio

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Processo dc Administrativo n" 4058/2019
Pregão Presencial n" 91/2019
Ata de Registro de Preços n" 210/2019
Contratante: PREfEITURA MUNICIPAL DE 1'1RASSUNUNGA-SP.
Contratada: IRINEU VALEI\TIM TONELOTTO - EI'P.

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DI~MATERIAL DE LIMPEZA I'ARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MU:\'ICI PAI. DE CULTURA E TURISMO

Nome: ADEMIR Al.VES LINDO
Cargo: PREfEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSI'/Sp - CPF nOO 16.192.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-ad(;.ll1ir.~~!adcmirlindo.com.br

Respons:íveI pelo atendimento a requisiçÜes de documentos do TCESP:

•
{ALVES LINDO

-I"eitoMunicipal

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
End~reço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero, nO51 - Centro -- Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 -- 3562-1 (lO I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

rJ ''1) //
Pirassununga. _1_'1_ de _.1& C {'h\/I'b_ de 2019.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx IlJ 3565-8028
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Pl"Ocuradoria Gemi do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANr\LOGOS
TERMO DE CJI~NCIA E DE NOTIFICACAo

Processo de Administnlti.,o n° 4058/2019
Pre~ão Prcsencial n" 91/2019
Ata de Registr.o de Prcços n" 217/2(11)
Contnltante: PREFEITURA J\iIUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EI'P.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA I'ARA ATI~NDER AS
NECI~SSJI)ADES DA SECImTARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

•
Advogado(s): lvlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius I'ercs e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. l~rica Regina I'ianca -~OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleber BOlazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotli - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES d(' quc:

•

a) O ajuste acima reJ"erido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trâmite processual ocorrcrá pelo sistema elctrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manilcstaçôes de
interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conlormc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e [)ccisôes quc viercm
a ser tomados, relativamcnte ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidadc com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 dc janeiro dc 1993.
iniciando-sc. a partir de cntão. a contagem dos prazos proccssuais, contonne regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer aiteraçâo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
devcrá ser comunicada pclo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos po,' NOTI FI CA DOS panl:
a) O acompanhamento dos atos cio processo até seu julgamento Jinal e consequente
publicação:
b) Se j{)r o caso e de nosso interesse. nos pro ~ f(mnas legais e regimentais, exercer
o direito de delesa. interpor recursos e o que n .

Pirassununga, de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estndo de S:ln Paulo

Procuradoria GrraI do Município

•ASSINATURJI:.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: ADEMIR ALVES LI
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício • '51. centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:rei.ti).assununga.sp.gov.br.
E-mail pcssoal:acmi( ••• eirlindo.com.br.

CONTRATADA:

ASSINATURA:

Nome c cargo: IlUNEU VALENTIM TONELOTTO - proprietário
RG N° 5.859.363-9
CPF W 968.714.908-68
Data de Nascimento: 25/0 I/1953
Telefone: (19) 3893-3108
Endereço: Rua José Aggio. 60 - Vila Macedo - Cep 13920-000. na cidade de Pedreira/SI'.
E-mail institucional:irineu.difuibuidora0:.lwlail.comJic/ '---'-'E-mail pessoal:irineu.distribido~t.iYgmail.com

.<-J~(-::-

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ São Paulo

Procul'adoria Gcml do Muuicípio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISpOSrcÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.650/000 I -45.

CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - I~pp.

CNPJ N° 26.690.808/0001-31

pROCESSOADI\I. N" 4058/2019

PREGÃO I'RESENCIAL N° 91/2019

ATA DE PREÇOS N° 217/2019

VALOR TOTAL RS 5.270,)() (cínco mil duzentos e setenta reais e dez centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE lVlATERIAl. DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL:rURA F.TURISMO.

Declaro. na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documcntos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respcctivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo, c serão rcmetidos quando requisitados.

•
Pirassununga. _'_l_de

~ IES LINDO
o !\'1unicipal

de2019 .
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